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REQUERIMENTO Nº 260 /2023 

 

Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as 

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse 

Executivo, informar: 
Essa vereadora foi procurada por colaboradores da ASAMAS com 

algumas informações que devem ser esclarecidas: 
Dessa forma, o presente requerimento solicita as seguintes 

informações: 
 
 Por qual motivo foram suspensas as horas extras? 
 Em caso de falta de colaborador plantonista, como será reposto 

diariamente para que não tenha prejuízo nos serviços prestados? 
 Qual o valor do repasse que o Executivo Municipal realiza mensalmente 

junto a ASAMAS? 
 Quantas emendas parlamentares a ASAMAS recebeu até o mês de julho 

de 2023? 
 Qual procedimento padrão de substituição ou chamamento de colaborar 

de urgência em caso de falta de colaborador? 
 Qual valor de repasse a ASAMAS recebe pelos convênios juntos a outros 

municípios? 

                                             

JUSTIFICATIVA 

 

Sabido que a ASAMAS ainda que seja documentalmente uma 

empresa considerada privada, recebe benefícios destinados a saúde bem como 

mantém convenio junto a Prefeitura Municipal e até mesmo hospitais de outros 

municípios. 

Diversas são as reclamações de pacientes que esperam horas, dias, 

meses para serem atendidos ou até mesmo realizar uma simples cirurgia, o que traz 

dúvidas sobre o planejamento financeiro anual e como está sendo destinado/utilizados 

tais valores. 
Isto exposto, necessário o presente para que seja sanado e 

esclarecidas as dúvidas. Isto exposto, espera que este requerimento seja bem 

acolhido pelo Poder Executivo de Jaguariúna, que na certa atenderá o mais rápido 

possível. 
Gabinete Ver. APE, 04 de julho de 2023. 
a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 01 de agosto de 2023. 
Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de agosto de 2023. 

 
 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 

 

 


